
PÁGINA 4 SÃO PAULO, 20 DE MAIO DE 1977 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 

D O E S T A D O D E 

D E C R E T O N.° 9.813, D E 19 D E M A I O D E 1977 

A l t e r a o Decreto n.o 8 834, de 20 de outubro de 1976, e c lass i f ica funções n a 
Secretar ia d a Educação p a r a efeito de atribuição de «pro-labore» 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R 
S A O P A U L O , no uso de suas etribuições legais, 

Dec r e t a : 

A r t i g o 1.° — P a s s a m a ter a seguinte redação os disposit ivos do a r 
t igo l.o do Decreto n.o 8.834, de 20 de outubro de 1976, a seguir re lac ionados : 

I — a a l inea «m » do inciso V I : 
«m) 2 (duas) de Delegado de Ens ino , referência «CD-11», d es t ina 

das às 12.a e 17.a Delegacias de Ens ino d a Divisão Reg i ona l de E n s i n o d a C a 
p i t a l 3»; 

I I — a a l inea « r » do inciso V I : 
« D 1 (uma) de Delegado de Ens ino , referência «CD-11», dest inada 

à l . a Delegac ia de Ens ino de São Be rnardo do C a m p o d a Divisão Reg i ona l de 
E n s i n o 6 — Sul»; 

I I I — a a l inea «d » do inciso X : 
«d ) 1 (uma) de Delegado de Ens ino , referência «CD-11», dest inada 

& Delegacia de Ens ino de Guarujá»; 
I V — a a l inea «e » do inciso X V I I : 
«e ) 2 (duas) de Delegado de Ens ino , referência «CD-11», dest inadas 

à De legac ia de Ens ino de M o n t e Aprazível e à Delegac ia de E n s i n o de Olímpia». 
Ar t i go 2.° — P i c a m excluídos do art igo l.o do Decreto n.o 8834, de 20 

de outubro de 1976, os seguintes disposi t ivos: 
I — a alínea «p » do inc iso V I ; 
I I — a alínea «d» do inc iso V I I I ; 
I I I — a alínea «e » do inciso X V I . 
A r t i go 3.° — F i c a m classi f icadas, pa ra efeito de atribuição do «pro 

labore» previsto no art igo 28 da L e i n.o Í0.168, de 10 de j u l h o de 1968, n a refe
rência «CD-11», 13 (treze) funções de Delegado de Ens ino , destinadas às De l e 
gacias de Ens ino abaixo indicadas, d a Secre tar ia da Educação, constantes do D e 
creto n.o 7.510, de 29 de j ane i ro de 1976: 

I — n a Coordenador ia de Ens ino da Região Me t ropo l i t ana da G r a n 
de São P a u l o : 

>, a) 1 (uma) dest inada á 14.a Delegacia de E n s i n o d a Divisão R e 
g i ona l , de Ens ino da C a p i t a l 3, 

b) 1 (uma) dest inada à 2.a Delegacia de Ens ino de São Be rna rdo 
do Campo da Divisão Reg iona l de E n s i n o 6 -Su l ; 

I I — n a Coordenador ia de Ens ino do In te r i o r : 
a) 2*" iduas) dest inadas às De legadas de E n s i n o de I tu e V o t o r a n t i m 

d a Divisão Reg iona l de Ens ino de Sorocaba ; 
b) 2 (duas) dest inadas às Delegacias de Ens ino de L i m e i r a e São 

João da B o a V i s t a da Divisão Reg iona l de E n s i n o de C a m p i n a s ; 
c) 2 (duas) dest inadas às Delegacias de Ens ino de S a n t a R o s a do 

V i t e rbo e ãào Joaqu im da B a r r a d a Divisão Reg i ona l de Ens ino de Ribeirão 
Pre to ; 

d) 2 (duas) dest inadas às Delegacias de Ens ino de B i r i g u i e Penapo -
l i s da Diviâão Reg i ona l de Ens ino de Araçatuba; 

e) 2 (duas) dest inadas às Delegacias de Ens ino de Oswaldo C r u z e 
Regente Feijó da Divisão Reg ional de Ens ino de Presidente P rudente ; 

f) i (uma) dest inada à Delegacia de E n s i n o de Garça d a Divisão 
Reg iona l de Ens ino de Marília. 

A r t i go 4.° — O Secretário d a Educação fixará, mediante Resolução o 
va lor do " p r o labore " p a r a servidores que f o ram o u v ierem a ser designados pára 
o exercício das funções de que t r a t a o art igo 3/>, após a verificação pelo Grupo 
Execut i vo d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a — G E R A — d a efet iva implantação e f u n -
cíonamcnto das unidades. 

A r t i go 5. 9 — A s despesas decorrentes da aplicação deste decreto cor
rerão à conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente. 

A r t i go 6.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 5 de fevereiro de 1976. 

Palácio dos Bande i rantes , 19 de ma io de 1977 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 

Moacir Expedito Marret Vaz Guimarães, Respondendo pelo 
Expediente da Secretar ia da Educação 

Péricles Eugênio da Silva Ramos, Secretário do Governo 

Pub l i cado n a Secretar ia do Governo, aos 19 de maio de 1977 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra d a Divisão de Atos Oficiais 

D E C R E T O N. 9.814, D E 19 D E MAIO D E 1977 

Dispõe sobre a concessão de subvenção às instituições assistenciais que especifica 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e à v ista do disposto no artigo 16 do 
Decreto* lei n . 62, de 15 de ma io de 1969 combinado com o art igo 87, § 4.°, inciso I, 
d a L e i 440, de 24 de setembro de 1974, 

Dec r e t a : 

A r t i go 1.° — P i c a aprovado o " P l a n o de Concessão de Subvenções" às 
entidades assistenciais, de conformidade com o quadro anexo a este decreto e 
n a impoitância de Cr$ 1.728.000,00 ( h u m milhão setecentos e v inte e oito m i l 
cruze iros ) . 

A r t i go 2.° — Às entidades assistenciais incluídas no " P l a n o de C o n 
cessão" de que t r a t a o art igo anter ior , f i c am concedidas no exercício de 1977* 
subvenções no montante de Cr$ 864.000,00 (oitocentos e sessenta e quatro m i l 
cruze iros ) , correndo a despesa através de crédito próprio, registrado em conta 
especial pe la Secre tar ia d a Fazenda . 

A r t i go 3.° — Este Decreto entrará em vigor n a data de sua publicação, 

Palácio dos Bande i rantes , 19 de ma io de 1977 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 

Mario de Moraes Altenfelder Silva, 
Social 

Secretário da Promoção 

Pub l i cado na Secre tar ia do Governo, aos 19 de maio de 1977 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Oficiais 

« PLANO D E CONCESSÃO D E A U X I L I O » P A R A SUBVENÇÃO 

Q U A D R O A N E X O A O D E C R E T O N.o 9.814, D E 19-5-77 

R E G I O N A L 1977 Cr$ T O T A I ; 
N O M E D A E N T I D A D E 

Cr$ 

126.000,00 

- 90.000,00 

90.000,00 

108 0 0 0 , 0 0 

108.000,00 

126.000.00 

126 '00,00 

90.000,00 

864.000,00 

1978 

126.000,00 

90.000,00 

90.000,00 

108.000,00 

108.000,00 

126.000,00 

126.000,00 

90.000,00 

864.000,00 

Or$ 

252.000,00 

180.000,00 

180.000,00 

216.000,00 

216.000,00 

252.000,00 

252.000,00 

180.000,00 

1.728.000,00 

M U N I C Í P I O 

D . R 01 — G R A N D E S A O P A U L O 
C A P I T A L Ação Comunitária Pa roqu i a l de 

Centre de Promoção Soc ia l Cónego 
L u i z B i a s i «GPSCLB» 

Centro Soc ia l Comunitário do J a r -

Cen t r c Soc ia l São Franc i sco de 

Comunidade K o l p i n g do J a r d i m 

Ins t i tuto Soc ia l de Educação e 
Assistência «São João G u a J -
berto», da Congregação Bene 
d i t i na Vaíombrosana 

O b r a de Assistência d a Paróquia 
de São Mateus Apóstolo . . . . . 

Sociedade de Ens ine Pro f i ss iona l e 
Assistência Soc ia l «SEPAS» 

Cr$ 

126.000,00 

- 90.000,00 

90.000,00 

108 0 0 0 , 0 0 

108.000,00 

126.000.00 

126 '00,00 

90.000,00 

864.000,00 

1978 

126.000,00 

90.000,00 

90.000,00 

108.000,00 

108.000,00 

126.000,00 

126.000,00 

90.000,00 

864.000,00 

Or$ 

252.000,00 

180.000,00 

180.000,00 

216.000,00 

216.000,00 

252.000,00 

252.000,00 

180.000,00 

1.728.000,00 

D E C R E T O N.* 9.815, D E 19 D E M * I O D E i977 

Autoriza a doação de materiais usados ao Fundo de Assistência SoclaJ do Palácio 
do Governo 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go l.° — F i c a autor izada, conforme G G — • 1232-77, a doação ao 
F u n d o de Assistência Soc ia l do Palácio do Governo cos mater ia is usados, pe r t en 
centes ao patrimônio de várias Secretar ias de E s t a l o e declarados excedentes 
pe la D E M E X , da Coordenador ia d a Administração de M a c e r a i d a Secre tar ia d a 
Administração. 

I — Pertencentes à Secre tar ia da A g r i c u l t u r a 
a) de fo lhas 3 do C A M — 849-77 — Coordenador ia de Assistência 

Técnica Integra l — D I R A de Ribeirão Pre to 
I I — Pertencentes à Secre tar ia da Saúde 
a) de fo lhas 92 do C A M — 1968-75 — Coordenador ia de Serviços 

Técnicos Especia l izados — Seção de Transpor tes ; 
b) de fo lhas 3 do C A M — 20036-75 — Coordenador ia de Serviços 

Técnicos Especial izados — Ins t i tu to de Saúde; 
O de folhas 3 do C A M — 863-77 — Coordenador ia de Serviços Téc

nicos Especial izados — Seção de Manutenção de Veículos; 
d) de fo lhas 3 do C A M — 864-77 — C^oordenadoris de Serviços Téc

nicos EspeciaLzados — Seção de Manutenção de Vaíí.ulos, 
e) de fo lhas 3 do C A M — 865-77 — Coordenacor i a de Assistência 

Hosp i ta la r — Hosp i t a l Emílio R i b a s — Seção de M&ter ia l e Patrimônio. 
I I I — Pertencentes à Secre tar ia da Seprurança Pública 
a) de folhas 3 do C A M — 747-77 — De legac ia Reg iona l de Polícia 

de Ribeirão Pre to — Secc iona l de São Car los . 
I V — Pertencentes à Secretar ia da Promoção Soc ia l 
a) de fo lhas 3 do C A M — 833-77 — Coordenador ia dos Es tabe l ec i 

mentos Socia is do Estado — Divisão de Administração. 
V — Pertencentes à Secre tar ia da C u l t u r a , Ciência e Tecnolog ia 
a) de fo lhas 52 do C A M — 599-76 — Fundaçãc de A m p a r o à Pes 

quisa do Estado de São Pau lo . 
V I — Pertencentes à Secre tar ia d a Administração 
a) de fo lhas 3-10 do C A M — 826-77 — Ins t i tuto de Assistência Mé

dica ao Serv idor Público Es t adua l — Depar tamento ce Administração. 
V I I Pertencentes à Secre tar ia de Economia e P lane jamento 
a) de fo lhas 46 do C A M — 719-76 — Depar tamento de A d m i n i s t r a 

ção — Seção de Transportes . 
V I I I — Pertencentes à Secre tar ia do Inter ior 
a) de fo lhas 3-4 ( itens 5 — 7 a 15) do C A M 20021-75 — C o m p a 

n h i a Es tadua l de Casas Populares . 
Ar t i go 2.° — A Fundação de A m p a r o a Pesquisa do Estado de São 

Paulo o Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público E s t a d u a l e a Com-

p a n h i a Es t adua l de Casas Populares procederão a ba ixa pa t r imon ia l dos mate
r i a i s a que ajudem os inc isos V — V I e V I I I rio hrt ige 1.°. 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação, 

Palácio dos Bandeirantes, 19 de ma i o de 977. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 

Pedro Tassinari Filho, Secretário d a A g r i c u l t u r a 

Walter Sidney Pereira Leser Secretário da Saúde 

Antonio Erasmo Dias, Secretário da Segurança Pública 

Mário de Moraes Altenfelder Silva, Secretário da Promoção 
Social 

Max Feffer, Secretário d a C u l t u r a , Ciência e Tecnologia 

Adhémar de Barros Filho, Serre cario da Administração 

Jorge Wilheim, Secretário de fkvmomia e Planejamento 

Raphael Baldacci Filho, Secretário do Interior 

Péricles Eugênio da Silva Ranv»s, oecretário do Governo 

Pub l i cado n a Secretaria do Governo, aos 1 9 de maio de 1977 

Maria Angélica Galiazzi, D i re ora a Divisão de Atos Oficiais 

D E C R E T O N. &816, D E 19 D E MAIO D E 1977 

Autoriza a doação de materiais usados às Prefeituras Municipais que especifica 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais. 

Decreta: 

Ar t i g o l.° — F i c a m autorizadas, em deferimento aos pedidos das prefei
turas munic ipa is , objeto dos processos abaixo discr iminados, as doações dos mate 
r i a i s usados, pertencentes ao patrimônio de várias Secretarias de Estado e declara
dos excedentes pela D E M E X , da Coordenador ia da Administração de Material, da 
Secre ta r i a d a Administração. 

I — Pre f e i tu ra M u n i c i p a l de I tupeva — GE.-1090-77. 
a) Pertencentes ao Hosp i t a l das Clínicas da Faculdade de Med i c ina da 

Univers idade de São P a u l o — Av . D r . Enéas Carva lho de Agu ia r — CAM.-167-77. 
1 — 1 aparelho de Ra i os X — modelo P l enon — 250 — Ph i l i ps — P I -

24993; 
2 — 1 mesa de comando tipo 41010 — série 4928704 — 200 miliamperei 

— 110 K v — vo l 195-250 — W i r i n g Diag — D — 48151; 
3 — transformadores de alta tensão t ipo 33416 — série 827107; 
4 — c o l u n a estat iva n . 55.259; 
5 — co l imador tipo 36 366 — série E-288091; 
6 — carcaça com tubo de Raio X — n. 11490 — série 401883; 
3 — mesa de paciente. 


